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Presidente da Câmara

Portido: PV

APROVADO
Na §essão de: Os Vereadores que abaixo subscrevem solicitam à nobre

Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado expediente a própria Mesa
Diretora, consubstanciado na seguinte Proposicão Plendria:

A par cle prinrciramente cumprimentá-los, venho a presença do Plenário desta Casa de

Leis, indicar a Mest Diretora, que regularize a função de tesoureiro, pois como dispõe o

Regimento Intenro, cabc somente a Mesa Diretora a direção dos trabalhos administrativos da

Câmara Municipal, in vubis:

Autores: Lttiz Lrtrttlint / Ihdicação número 28/2021

Não nrcnos

Grosso, afirmou quc Íl

Artigo 20. A Mesa Diretora é o órgão de direção dos trabalhos
legislativos e administrativos da Câmara Municipal.
Artigo 21. Compete privativamente à Mesa Diretora:
I - na parle legislativa:
a) tomar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos
legislativos;
b) dirigir todos os serviços da Câmara Municipal durante as sessões

Iegislativas e nos seus interregnos;
c) dar conhecimento à Câmara Municipal da reseúa de todos os

trabalhos realizados no ano, na última sessão legislativa;
d) propor a criação dos lugares necessários aos serviços

administrativos. bem como a concessão de quaisquer vantagens
pecuniárias ou aumento de vencimentos aos servidores do Poder
Legislativo:

inrportante, em decisão recente o Tribunal de Contas do Estado de Mato

l'unção de tesoureiro está atrelada a rotinas administrativas e financeiras
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como lançamentos contiibcis, conciliações bancárias, recebimento de notas fiscais, conferência de

lançamentos rclativos |, compras, pagamento de folha de servidores, entre outros. Ou seja,

atividades estas q'.rc rlr'\'L'in ser desempenhadas por um servidor efetivo da Câmara de Cáceres.

Parn Ílrnrlunrcntar nossa posição trazemos à baila o julgamento da data de 28 de maio

de2020.

Nus pirlavra:r clo conselheiro Moisés Maciel, a representação apontou duas

inegularidaclcs c,rrnetlit:rs por ex-gestores do Poder Legislativo Municipal. dos períodos de

ianeiro de 201-l rr r,.2:c,r1bro de 2014 e de janeiro de 2015 a dezembro de 2018, sendo uma

referente à rrorri.'lr:;.ur ric servidor comissionado para função de tesoureiro e a outra à não

observância ao plincípio rla segregação.

Em relaçdo à primeira irregularidade, o relator ressoltou que,

segundo os apontamentos da equipe técnica do TCE-MT, o cargo de

tesoureiro não se enquadra em olribuicão de direcão, chetia e

ossessoiamento, estes ele provimento em comissão de livre

noryteacão e exonerocão da Câmara Municipal, conÍorme prevê a

Co ttstit uic ão Feclero l.

"A presente afirmação boseia-se na deJinição dada à função de

lesoureiro que está atrelada a rotinos administrativas e /inanceiras

como lançamentos contábeis, conciliações bancdrias, recebimento

de notas fiscais, conferência de lançamentos relativos a compros,

pagamento de folha de servidores, entre outros. Ou seia, atividades

' estos que deveriam ser desempenhadas por um servidor efetivo",

ar gument ou o cons e I he iro.
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Scndo assim, Moises Maciel determinou à atual gestão que inclua

cm seu quadro permanente de pessoal, o cargo de tesoureiro e para

ttue nomeiom servi(

i4rúiÍicoda oté o preenchimento clo cargo em definitivo por

scrvidor público aprovado em concurso.

(.)
,. ó notório que a Câmara Municipal de Cáceres está infringindo as

, :rl ric Contas do Estado de Mato, por manter agente político na função de

,,,:rrplclu pelo nobre vereador Flavio Negação - DEM, em atribuições

(lu('o lcordão logo abaixo expõe a aplicação de penalidade ao Gestor da

Casa de S,)r'r',:;rr rio vulor de R$ 1.100,16 (um mil e cem reais e onze centavos), vide:

P ro c esso n' 4.126-2 12019

Intcressada cÂmanl, MUNICIPAL DE soRRIso
r\ssunto: Representação de Natureza Interna
llclrtor: Conselheiro Interino MOISES MACIEL

Scssão de Julgamento 20-5-2020 Primeira Câmara (Por
\/írlcoconferência)

r\coRDÃo N' 13/2020 - PC

Rcsumo: cÂunna "MUNICIPAL 
DE SORRISo.

R]IPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA ACERCA DE
IIi IiIIGULARIDADES NA NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
COMISSIONADO PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE
,I'ISOUREIRO, BEM COMO O DESRESPEITO AO PRINCÍPIO
r)r\ SEGREGAÇÃO DE fl-rNÇOES. JULGAMENTO PELA
I'IiOCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA. DETERMINAÇÃO /
l) RECOMENDAÇÃO A ATUAL GESTÃO. ,/'
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rÇão 
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,.'nrlir Presidente da Câmara

,i i:;tt)s, relatados e discutidos os autos do Processo no 4.126-212019,

. 'i-OI{DAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos
ir',nros do artigo lo, XV, da Lei Complementar no 26912007 (Lei
( )r'r,inica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c o
"r't:,1r) 30-E, IX, da Resolução no 1412007 (Regimento Interno do

r iSurral de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, de
irc()r'(lo, em parte, com o Parecer n' 5.76212019 do Ministério Público
rlc Contas e acompanhando o voto do Relator, em julgar
, iOCEDENTE a Representação de Natureza Interna acerca de
'r:L',q11ln1i6u6.r na nomeação de servidor comissionado para o
,'.,'r'cício da função de tesoureiro, bem como no desrespeito ao

:'r':,reípio da segregação de funções, formulada em desfavor da
r)aro Municipal de Sorriso, sob a responsabilidade dos ex-

,":lr()r'cs Srs. Marilda Salete Savi (período de l"-l-2013 a 3l-12-
.")14) e Fábio Gavasso (período de l"-1-2015 a 2l-12-2018),
, ,: irrmre fundamentos constantes no voto do Relator, para:
, .'.I)LICAR ao Sr. Fábio Gavasso (CPF no 903.624.111-15) a

rir no valor de 6 UPFs/MT, nos termos do artigo 3o,ll, a, da
' ' ,trlrrção Normativa n' 1712016;

; I)I,ITERMINAR à atual gestão qge inclua em seu quadro
':;rxrr.rcute de oessoal o carso de tesoureiro. oara oue nomeiam
':r'i,lor efetivo para o exercício da referida fungão gratificada até o
, ' ' 

'chirrrcnto do cargo em definitivo por servidor efetivo: e.

I IiCOMENDAR à atual gestão que observe o princípio da
r ','r'cgação de funções ao designar servidores para o exercício das
: , ,çõcs de presidente da comissão permanente de licitações,
r.:rrociro e fiscal de contratos. A multa deverá ser recolhida com
'('ulsos próprios, no prazo de 60 dias. O boleto bancário para

, "'rli1i111s11to da multa está disponível no endereço eletrônico deste
', ii rnnl clc Contas - http://www.tce.mt.gov.brlfundecontas.

Assirrr. r:rir,lo llr()',:,', clnrcrrte em um futuro próximo essa Casa de Leis será notificada

porórgãosdeí'iscillizl'ir)(rS'.'I'ír i)rcscnteirregularidadeexposta,e,comointuitodepreservara

lisura e o bonr n(,nrc rir'r:tc l'..irrr e do nobre Gestor, Domingos Oliveira dos Santos, fazemos a

presente indicação. l)ilt'r' l ttc:

i Í)rrlc,:
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. i:rcluu crn seu quadro permanente de pessoalr_O :argo dg

,,'r.:orrlgi-rg e para que nomeie servidor efetivo para o exercício da

i,:r'irlrr lunção gratificada; até o preenchimento do cargo em

rl,.:il;ritivo por servidor público aprovado em concurso.

E, por lliri. " ()\',.';r:uros a oporlunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos

de nossa mais altir crri ,' 1' j r"rrl11 consideração.

Sala das sessões, Cáceres-MT BRA, 1710512021
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